
As inscrições são realizadas de acordo com a 
orientação de cada instituição responsável 

pelo funcionamento da Cuidoteca, 
assegurando os princípios e diretrizes da 
Política Nacional de Cuidados. São 
priorizadas para inscrição na Cuidoteca: 
famílias monoparentais chefiadas por 

mulheres; famílias inscritas/os no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico); mães, pais ou outras 
pessoas responsáveis pelo cuidado das 
crianças no âmbito familiar que tenham 
ingressado por meio de Políticas Afirmativas 
nas instituições de ensino superior, ou que 
atendam a outro critério étnico-racial 
estabelecido pela instituição; mães, pais ou 
outras pessoas responsáveis pelo cuidado 
das crianças no âmbito familiar que tenham 
ingressado por cotas sociais nas instituições 
de ensino superior; pessoas com deficiência 
ou que cuidem de crianças com deficiência.  

 
Os critérios de inscrição devem prever os 
meios para que as pessoas interessadas 
possam se inscrever de forma acessível e 
transparente, por meio de formulários 
eletrônicos ou atendimento presencial nas 
instituições responsáveis pela oferta do 
serviço, com ampla divulgação nos canais 

institucionais. 

Como as famílias 
podem acessar a 
Cuidoteca?

Qual é a relação entre a 
Cuidoteca e a rede local 
de proteção à criança?

A Cuidoteca contribui para o fortalecimento da 
rede de proteção às crianças por meio da 

complementação e ampliação das ofertas de 
acolhida e cuidado à criança no território. 

 
Conheça as Diretrizes para a Implementação de 

Cuidotecas, escaneando o QR CODE abaixo:
 

Escreva também para: cuidoteca@mds.gov.br. 
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Quais são as modalidades 
de Cuidoteca? 

O serviço pode ocorrer em parceria com 
instituições de ensino e de formação profissional 
em âmbito federal, demais entes federados e 
organizações da sociedade civil, conforme as 
seguintes modalidades: 

• Cuidotecas em espaços educacionais; 
• Cuidotecas em espaços de qualificação 

profissional; 
• Cuidotecas em equipamentos públicos; 
• Cuidotecas de base comunitária; 
• Cuidotecas em eventos públicos e de 

participação social.

As Cuidotecas têm sido implementadas em 
diversos territórios do Brasil — incluindo 
Universidades Federais, Institutos Federais e 
municípios —, ampliando o acesso ao cuidado e 
contribuindo para o fortalecimento da Política 
Nacional de Cuidados em todo o país. 

Nos Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia (IFs), a iniciativa integra o Programa 
Mulheres Mil + Cuidados, realizado em parceria 
entre a SNCF/MDS e o Ministério da Educação 
(MEC), além de também estar associada ao 
programa Asas para o Futuro, desenvolvido em 
colaboração entre o MEC, o Ministério das 
Mulheres e a SNFC/MDS.

• Ampliar as possibilidades de inserção e 
permanência no mercado de trabalho;  

• Diminuir a sobrecarga associada ao trabalho de 
cuidado e promover a saúde mental das 
pessoas que cuidam. 

A Cuidoteca atende crianças e, ao 
mesmo tempo, libera o tempo de mães, 
pais e demais responsáveis pelo cuidado 

das crianças no âmbito familiar para 
estudar, qualificar-se ou trabalhar. 

A Cuidoteca é uma iniciativa que integra o 
Plano Nacional de Cuidados – Brasil que Cuida, 
regulamentado pelo Decreto nº 12.562/2025 e 
detalhado pela Portaria Conjunta MDS/MMu-
lheres/MDHC nº 35/2025, sob a coordenação 
da Secretaria Nacional da Política de Cuidados 
e Família (SNCF/MDS). 

É um serviço público, ofertado em um local 
seguro, gratuito e acessível, com o objetivo 
de acolher e cuidar de crianças com e sem 
deficiência, de 3 (três) a 12 (doze) anos, 
enquanto as pessoas responsáveis pelos seus 
cuidados no âmbito familiar – que são 
principalmente mulheres - estudam, se 
qualificam ou trabalham no período noturno.  

O que é a Cuidoteca? 

O atendimento na Cuidoteca promove o direito 
ao cuidado e reconhece a interdependência 
entre quem cuida e quem requer o cuidado, em 
conformidade com a Lei nº 15.069/2024, que 
institui a Política Nacional de Cuidados (PNaC) e 
o Decreto nº 12.562/2025 que regulamenta o 
Plano Nacional de Cuidados Brasil que Cuida.

Quem é o público da 
Cuidoteca? 

Crianças com e sem deficiência, de 3 (três) a 12 
(doze) anos, que necessitam de um local seguro de 
acolhida, cuidado e proteção, fora do horário 
escolar, para que seus responsáveis familiares 
estudem, qualifiquem-se profissionalmente ou 
trabalhem com tranquilidade. 

Quais são os objetivos da 
Cuidoteca em relação às 

crianças e às famílias?  
Em relação às crianças com e sem deficiência: 

• Garantir o cuidado como um direito das 
crianças, em um espaço seguro, acessível e 
protegido, enquanto as mães, pais ou demais 
responsáveis pelo seu cuidado no âmbito 
familiar estudam, trabalham ou se qualificam; 
Promover o direito ao brincar;  

• Incentivar o convívio colaborativo com respeito 
às diferenças;  

• Prevenir a exposição das crianças a riscos e 
violências;  

• Promover o direito ao brincar;
• Prevenir o uso excessivo de telas. 

Em relação às mães, pais ou demais 
responsáveis pelo cuidado das crianças no 
âmbito familiar: 

• Compartilhar o cuidado entre a família e o 
Estado;  

• Liberar o tempo para que realizem atividades 
educacionais, de qualificação profissional e 
laborais com tranquilidade;  

• Reduzir a evasão e aumentar a frequência 


